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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, DO 
ESTADO DO TOCANTINS. 
REQUERIMENTO Nº_______/2026 

 
Requer ao Presidente desta Augusta Casa de 
Leis o envio de expediente ao Governo do 
Estado do Tocantins, com cópia   Secretaria de 
Segurança  Pública, para que adote 
providências quanto à  regularização do 
fornecimento de protetores plásticos para 
documentos de identidade nos postos de 
atendimento. 

 
O Deputado que o presente subscreve, nos termos regimentais, requer a Vossa 

Excelência, após ouvido o Plenário, que seja encaminhado expediente ao Senhor 
Governador do Estado do Tocantins, com cópia à Secretaria de Segurança Pública, a fim 
de solicitar a regularização do fornecimento de protetores plásticos para documentos 
de identidade nos postos de atendimento do Estado. 
 

JUSTIFICATIVA 

A presente proposição tem por objetivo solicitar a regularização do 
fornecimento de protetores plásticos destinados à conservação dos documentos de 
identidade. Registra-se que, desde o início do corrente ano, tem sido constatada a 
ausência/insuficiência desse material nos postos de atendimento, o que tem gerado 
transtornos à população. 

Trata-se de item simples, de baixo custo, mas de grande utilidade, 
considerando que o documento de identidade é confeccionado em papel, podendo ser 
facilmente danificado, inclusive no trajeto entre o local de retirada e a residência 
do cidadão. 

A situação se agrava nos casos de pessoas que se deslocam de outras 
localidades para retirar o documento, enfrentando longos percursos e múltiplos 
deslocamentos, o que aumenta significativamente o risco de deterioração do 
material. 

Dessa forma, a ausência dos protetores compromete a adequada conservação do 
documento e pode ocasionar a necessidade de emissão de segunda via, gerando 
ônus ao cidadão e à administração pública, razão pela qual se faz necessária a 
adoção de medidas para assegurar sua oferta regular. 

 Sala das Sessões, 01 de abril de 2026. 
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